
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE SUPRIMENTO DE BENS E SERVIÇOS
SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de copeiragem e garçons, em jornada de 40 horas semanais, a

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, bem como o fornecimento, sob demanda, de materiais
(gêneros alimentícios e material de copa e cozinha e de limpeza), para atender à sede da Procuradoria-Geral de Justiça
Militar,  situada no Setor de Embaixadas Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, Brasília/DF, CEP:  70800-921, conforme
especificações e condições deste Instrumento e seus anexos. 

1.1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, estando dentre aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.   

1.1.2. O serviço é enquadrado como continuado, com previsão de possibilidade de prorrogação.  
 

1.2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. O custo anual estimado da contratação é de R$ 1.189.222,29 (um milhão, cento e oitenta e nove mil duzentos e vinte e

dois reais e vinte e nove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custo e formação de preços.
1.2.2. Conforme orientações da Audin/MPU, em especial a contida no Ofício Circular nº 13/2006, Acórdão 950/2007-

Plenário/TCU e pesquisa de preços no mercado, acostada aos autos, os valores de referência são os constantes da tabela, os quais
representam os valores máximos aceitáveis para a contratação:

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE
POSTOS

VALOR
MENSAL TOTAL

(R$)

VALOR
ANUAL
TOTAL

(R$)
A) Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
copeiragem e garçons, em jornada de 40 horas semanais, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, bem
como o fornecimento, sob demanda, de materiais (gêneros alimentícios
e material material de copa e cozinha e de limpeza), para atender à sede
da Procuradoria-Geral de Justiça Militar em Brasília/DF.

14 90.898,52 1.090.782,24

SUBTOTAL 1 - VALOR MENSAL/ANUAL (R$) 90.898,52 1.090.782,24

BENEFÍCIO/RESSARCIMENTO

VALOR
MENSAL

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE DE
POSTOS

 

VALOR
MENSAL TOTAL

(R$)

VALOR
ANUAL
TOTAL

(R$)
B) Assistência Odontológica 14,28 14 199,92 2.399,04

SUBTOTAL 2 - VALOR MENSAL/ANUAL (R$) 199,92 2.399,04

MATERIAIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SOB DEMANDA

VALOR
ANUAL

ESTIMADO
(R$)

C) Fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e de limpeza) sob demanda -
Anexos I - Quadro I deste Instrumento. 96.041,01

VALOR GLOBAL ESTIMADO MENSAL (R$) (SOMATÓRIO: A + B ) 91.098,44
VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL (R$) (SOMATÓRIO: A + B + C) 1.189.222,29

Os valores encontram-se detalhados no Anexo 3 – Planilha de custos e de formação de preços (1798574)
 

1.2.3. O quantitativo de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha e de limpeza é meramente estimativo e seu consumo
será sob demanda da PGJM. As especificações dos gêneros alimentícios e dos materiais de copa e cozinha e de limpeza encontram-se
no Anexo 1 deste Instrumento. No preço proposto para tais itens deverão estar inclusos todos os custos necessários para o seu
fornecimento, tais como tributos, fretes, seguros, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou
quaisquer outras despesas que incidam sobre a formação dos seus preços.

 
1.3. ​DO QUANTITATIVO DE POSTOS
1.3.1. Para dar cumprimento aos serviços especificados neste Instrumento, a  CONTRATADA  deverá disponibilizar 9 (nove)

copeiras e 5 (cinco) garçons,  de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30 às 18h30min, conforme quadro abaixo, sendo que os
profissionais terão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo diário de 01 (uma) hora para almoço.

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2026951&id_procedimento_atual=1945156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=a71ea0c0143e71550e94e69de8d662055d61eea594d7be55a6e766476f07e6ca6faf2d195e6e431513dc82e3806003da199d96de0beff898653b86dda9acdc8ca45301e1731d37e0534fd8179bf27ee7c900f64559dba36c71db9624aff5890f


1.3.2. A jornada de 40 horas semanais estabelecida para esta contratação está em consonância com o disposto no art. 2º da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024.

 

ITEM COPAS /
LOCALIZAÇÃO

QUANTIDADE /
ATRIBUIÇÃO ESCALA DE TRABALHO DIAS DA SEMANA

1

 
PGJM

Prédio Central
BLOCO B

 

1 copeira 7:30 às 16:30 Segunda a sexta-feira

1 garçom 9:30 às 18:30 Segunda a sexta-feira

PGJM
Prédio Principal

BLOCO A
 

8 copeiras
1 de 7:30 às 16:30

Segunda a sexta-feira
7 de 9:30 às 18:30

4 garçons
1 de 7:30 às 16:30

Segunda a sexta-feira
3 de 9:30 às 18:30

 
Observação 1: Não haverá necessidade de a CONTRATADA prover cobertura no horário de almoço/repouso dos postos.
Observação 2: Os horários especificados neste capítulo poderão ser alterados, independentemente de Termo Aditivo, por

conveniência administrativa, desde que não haja acréscimo na carga horária.
 

1.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
1.4.1. Haja vista o valor global estimado da contratação encontrar-se acima do limite previsto no artigo 6º do Decreto 8.538/2015,

recomenda-se que a licitação pertinente preveja apenas tratamento diferenciado ao segmento empresarial de ME e EPP, nos termos
dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006.

1.4.2. Alerta-se que o objeto do presente Instrumento – prestação de serviços de copeiragem e garçons – vem, smj, recair em uma
das hipóteses de vedação estabelecida no art. 17, XII, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, haja vista esse tipo de serviço ser
realizado mediante cessão ou locação de mão de obra. Assim, conforme entendimento exarado no Acórdão nº 2798/2010 – TCU /
Plenário, a licitante optante pelo Simples Nacional, que venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e
estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, ficando obrigada a apresentar
cópia do ofício, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
1.5. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.5.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, de _____/_____/20___ a _____/_____/20___,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

1.5.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
1.5.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;
1.5.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
1.5.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
1.5.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
1.5.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).
1.5.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.5.5. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro ano de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
1.5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade

ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas

médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que
sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

 
2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços de que tratam este Instrumento a serem contratados, bem como sua periodicidade e frequência, estão descritos

abaixo:
2.1.1. COPEIRA:

DIARIAMENTE
2.1.1.1. preparar café e outras bebidas quentes, repondo sempre que necessário o conteúdo na(s) garrafa(s) térmica(s);
2.1.1.2. servir café e outras bebidas quentes, em xícaras de porcelana, a cada uma hora e meia, tanto no período matutino quanto

vespertino, além das ocasiões em que forem solicitados;



2.1.1.3. servir água em copos de vidro ou cristal, quantas vezes forem necessárias, além das ocasiões em que forem solicitados;
2.1.1.4. lavar todo o material de copa (talheres, copos, pratos, xícaras, etc.), com emprego de detergentes biodegradáveis; (essa tarefa

deverá ser executada sempre que necessário, de modo a evitar acúmulo de material);
2.1.1.5. limpar todos os móveis e equipamentos dispostos na copa (mesas, armários, carrinhos, balcões, eletrodomésticos, cubas,

utensílios de copa) com produtos apropriados, sempre que necessário, conservando-se o mais rigoroso padrão de higiene, arrumação
e segurança;

2.1.1.6. recolher, sempre que necessário, talheres, copos, pratos, etc. (material de copa) das salas dos Membros e Servidores;
2.1.1.7. executar outras tarefas pertinentes à função, de mesma natureza e grau de complexidade.
 

SEMANALMENTE
2.1.1.8. lavar os eletrodomésticos, tais como: fornos de micro-ondas, fogão, liquidificador, geladeira, purificador de ar e máquinas de

fazer café, utilizando produtos apropriados não prejudiciais à saúde humana e aos equipamentos, sempre que for necessário,
conservando-se o mais rigoroso padrão de higiene, arrumação e segurança.

 
QUINZENALMENTE

2.1.1.9. realizar limpeza geral dos armários com produtos apropriados, conservando-se o mais rigoroso padrão de higiene, arrumação
e segurança.

 
2.1.2. GARÇOM:

DIARIAMENTE
2.1.2.1. servir café, em xícaras de porcelana, a cada uma hora e meia, tanto no período matutino quanto vespertino, além das

ocasiões em que forem solicitados;
2.1.2.2. servir água em copos de vidro ou cristal, quantas vezes forem necessárias, além das ocasiões em que forem solicitados;
2.1.2.3. preparação de mesas e recolhimento de utensílios, sempre que necessário (talheres, copos, pratos etc);
2.1.2.4. servir em eventos institucionais;
2.1.2.5. executar outras tarefas pertinentes à função, de mesma natureza e grau de complexidade.

 
2.2. DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e(ou) públicos, em
lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo:

2.2.1. desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando aplicados em objetos
inanimados ou ambientes;

2.2.2. detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico;
2.2.3. são equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos congêneres, destinados à aplicação

em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à
industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Procuradoria-Geral de Justiça Militar dispõe de serviços terceirizados e continuados de copeiragem e garçons, que

consistem basicamente em preparar e servir bebidas quentes (café e chá) e água aos membros, servidores, estagiários, residentes,
trabalhadores terceirizados e visitantes que utilizam as dependências desta PGJM, recolher e lavar todo material de copa utilizado
(talheres, copos, pratos, xícaras, etc.) e limpar todos os móveis, eletrodomésticos e demais equipamentos dispostos na copa,
conservando esse ambiente de acordo com os mais rigorosos padrões de higiene, arrumação e segurança. Trata-se de uma atividade
de apoio considerada essencial à promoção do bem-estar daqueles que exercem aqui as suas atividades laborais, que contribui
inclusive para o ganho de produtividade, permitindo-lhes que concentrem seus esforços nas atividades relacionadas mais diretamente
aos objetivos estratégicos da instituição.

3.2. A fim de evitar a descontinuidade desse serviço no âmbito deste Órgão, uma nova contratação se faz necessária, tendo em
vista que o término da vigência do atual contrato ocorrerá em 9/8/2026. 

3.3. A necessidade de contratação desse serviço decorre também da inexistência de pessoal qualificado no quadro próprio de
servidores do Ministério Público Militar para exercer essa atividade e a possibilidade de terceirização desse serviço está prevista no
art. 48 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.4. Esta nova contratação deverá atender também à necessidade de abastecimento das copas da Procuradoria-Geral de Justiça
Militar com materiais de consumo de copa/cozinha (incluindo os de limpeza e os insumos para o preparo das bebidas), que são
essenciais à execução dos serviços de copeiragem. Historicamente, tais itens estavam sendo adquiridos de forma separada, por meio
de instrução de processos específicos, havendo o risco de paralisação dos serviços de copeiragem, em caso de demora na conclusão
desses processos de aquisição ou de descumprimento dos prazos de entrega, por parte dos fornecedores contratados.

3.5. Ademais, a prestação do serviço de copeiragem e garçom contribui para o atingimento da missão e realização da atividade
finalística e administrativa do órgão.

3.6. O objeto da contratação está previsto no ID Item nº 99559 do Plano de Contratações Anual de 2026.
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1. A descrição da solução escolhida consiste na contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de copeiragem e

garçons,  a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra,  com o fornecimento dos materiais de consumo
necessários à execução desses serviços para o atendimento da necessidade em questão, pelo fato de ser a mais vantajosa para a



Administração, pois reúne, no mesmo processo licitatório e no mesmo contrato, a prestação dos serviços e o fornecimento dos
materiais, otimizando assim os procedimentos de contratação, bem como a gestão e a fiscalização contratual. Acrescente-se que o
fornecimento do material de consumo (gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e de limpeza) deverá ocorrer por demanda do
CONTRATANTE e o faturamento desses materiais ocorrerá pelo valor total dos materiais que forem efetivamente entregues, visando
à otimização dos recursos, com a redução dos custos associados ao controle de estoque e do desperdício de materiais com prazo de
validade vencido.

4.2. A escolha dessa solução justifica-se também pela redução de custos com processos licitatórios diversos.
4.3. Dessa forma, conforme demonstrado nas razões fáticas e a partir do levantamento de mercado, a solução escolhida

demonstrou-se a melhor para o atendimento ao interesse público, mediante cumprimento dos requisitos da contratação e levando-se
em conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados.

4.4. Ressalta-se que não foram identificados requisitos desnecessários que restrinjam a competitividade de mercado.
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos técnicos essenciais e indispensáveis da solução

5.1. Os serviços de copeiragem e garçom a serem contratados devem ser de caráter contínuo e com dedicação exclusiva de mão
de obra, visto que são essenciais para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente e para manter as
atividades finalísticas desta Procuradoria-Geral de Justiça Militar em pleno funcionamento, de modo que a sua interrupção poderá
comprometer o cumprimento da missão institucional e a qualidade do serviço público prestado. 

5.2. A CONTRATADA  deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução do serviço. Deverá
ainda ser capaz de fornecer profissionais devidamente qualificados e com experiência de atuação nas atividades de copeiragem e
garçom e estes deverão ter suas funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho, conforme classificação e
descrição seguintes:

5.2.1. Copeiro (auxiliar de copa): Classificação Brasileira de Ocupações (CBO/MTE) - 5134-25.
5.2.2. Descrição sumária: Atendem os clientes, servem alimentos e bebidas em restaurantes, bares, cafeterias, hotéis, hospitais,

empórios, navios cruzeiros, eventos, etc. Manipulam alimentos e preparam bebidas (sucos, coquetéis, drinques, aperitivos e cafés).
Analisam sensorialmente bebidas, degustando amostras e classificam bebidas. Realizam serviços de bebidas, montando cardápio
harmonizado, elaborando carta de bebidas e sugerem bebidas e harmonizações.

5.2.3. Garçom (atendente de buffet): Classificação Brasileira de Ocupações (CBO/MTE) - 5134-05.
5.2.4. Descrição sumária: Atendem os clientes, recepcionando-os e servindo refeições e bebidas em restaurantes, bares, clubes,

cantinas, hotéis, eventos e hospitais; montam e desmontam praças, carrinhos, mesas, balcões e bares; organizam, conferem e
controlam materiais de trabalho, bebidas e alimentos, listas de espera, a limpeza e higiene e a segurança do local de trabalho;
preparam alimentos e bebidas, realizando também serviços de vinhos.

5.3. A CONTRATADA deverá adotar práticas de gestão que assegurem os direitos trabalhistas de seus empregados, bem como o
atendimento às normas de saúde e segurança no trabalho e às normas internas do Órgão (contratante), incluindo o Código de Ética e
de Conduta do MPU e ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 98, de 12 de setembro de 2017.

5.4. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários à execução das atividades de copeiragem mencionadas
acima, tais como materiais de limpeza (detergentes, água sanitária, esponjas, panos etc.), e insumos para o preparo das bebidas (café,
chá, açúcar e adoçante). Esses materiais deverão ser de qualidade equivalente ou superior à das marcas de referência indicadas nos
quadros que constam nos Anexos 1 e 2 deste Instrumento. Caso a CONTRATADA entregue algum material de consumo que seja de
marca diferente ou de qualidade inferior àquelas sugeridas, o MPM fará análise prévia se aceitará ou não o citado material, devendo
ser promovida a imediata substituição, no caso de não aceitação pelo MPM, sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

5.5. O fornecimento dos materiais de consumo de copa/cozinha (incluindo os de limpeza e os insumos para o preparo das
bebidas) ocorrerá por demanda do CONTRATANTE, conforme a necessidade, devendo a CONTRATADA  manter um estoque
mínimo mensal na Procuradoria-Geral de Justiça Militar, a fim de evitar a paralisação dos serviços em razão de eventual
desabastecimento de material. O faturamento desses materiais ocorrerá pelo valor total dos materiais que forem efetivamente
entregues.

5.6. O café a ser fornecido deverá possuir o Certificado de Pureza e Qualidade da Associação Brasileira da Indústria de Café –
ABIC ou laudo de avaliação do café emitido por laboratório especializado, com nota de Qualidade Global mínima de 6,0 pontos e
máxima de 7,2 na Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do café, com tolerância de, no máximo, 1% de
impurezas, e estar de acordo com os padrões de identidade e qualidade estabelecidos na Portaria MAPA/SDA nº 570, de 9 de maio de
2022, bem como com os requisitos sanitários da RDC/ANVISA nº 716, de 1º de julho de 2022. Adicionalmente, deverá possuir as
seguintes características: Apresentação: torrado e moído. Intensidade: média. Tipo: superior. Empacotamento: vácuo (embalagem de
500g). 100% arábico. Prazo de validade mínimo: 12 meses.

5.7. O açúcar a ser fornecido deverá estar de acordo com o Regulamento Técnico do Açúcar, estabelecido na Instrução
Normativa MAPA nº 47, de 30 de agosto de 2018, bem como com os requisitos sanitários da RDC/ANVISA nº 723, de 1º de julho de
2022. Adicionalmente, deverá possuir as seguintes características: Tipo: cristal. Coloração: branca. Prazo de validade mínimo: 12
meses. Empacotado em embalagens de 2kg.

5.8. O chá a ser fornecido deverá estar de acordo com os padrões de identidade e qualidade estabelecidos na Portaria MAPA nº
123, de 13 de maio de 2021, bem como com os requisitos sanitários da RDC/ANVISA nº 716, de 1º de julho de 2022.
Adicionalmente, deverá possuir as seguintes características: Sabores camomila, erva doce e frutas vermelhas ou outros solicitados
pelo CONTRATANTE. Tipo: preparo instantâneo. Embalagem lacrada e plastificada contendo 10 (dez) sachês de, no mínimo, 1,0
grama cada, e com puxador para preparo. Validade do produto de, no mínimo, 12 meses. Isento de sujidades e substâncias estranhas à
sua natureza.

5.9. O adoçante a ser fornecido deverá estar de acordo com os requisitos sanitários da RDC/ANVISA nº 715, de 1º de julho de
2022. Além disso, deverá atender às seguintes especificações: Frasco de 100 ml. Aspecto Físico: Líquido. Composição: Sucralose.
Tipo: Dietético. Prazo de validade mínimo: 24 meses.

 
Do fornecimento e da apresentação de amostras dos materiais de consumo (gêneros alimentícios e materiais de copa e

cozinha) sob demanda



5.10. Os quantitativos de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha são meramente estimativos e serão solicitados, sob
demanda, com periodicidade MENSAL, a serem entregues na Procuradoria-Geral de Justiça Militar.

5.11. Todos os itens (gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha) estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE.
A indicação de marcas é utilizada pela Administração como meio de aferir a qualidade mínima dos itens fornecidos pela
CONTRATADA. Caso a CONTRATADA opte por apresentar itens de marca diferentes das estabelecidas neste Instrumento, o
produto deverá possuir padrões de qualidade no mínimo igual, ou superior, aos indicados, facultada ao CONTRATANTE solicitar
apresentação de amostra para fins de aceitabilidade.

5.12. As amostras deverão ser apresentadas na sede do CONTRATANTE em Brasília/DF, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos, a contar da solicitação. As amostras que não estiverem de acordo com as especificações deverão ser reapresentadas, para
nova avaliação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.

5.13. Os gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha, sob demanda, serão faturados e pagos, no mês em que forem
efetivamente entregues, observando a quantidade efetivamente recebida e conferida pelo fiscal do contrato, junto ao faturamento
mensal da prestação dos serviços.

5.14. Os gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante
recibo, na data de sua entrega, para posterior verificação de sua conformidade com as especificações, podendo ser rejeitadas no todo
ou em parte em caso de desconformidade, e de forma definitiva, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento
provisório, “ou da substituição dos itens rejeitados”, ocasião na qual será emitido o termo de recebimento definitivo.

5.15. No caso do CAFÉ, caso a CONTRATADA optar por outras marcas que não as utilizadas como referência neste
Instrumento, deverá obrigatoriamente apresentar amostra.

5.15.1. Após a entrega da amostra, o CONTRATANTE reserva-se o direito de encaminhar 2 (duas) amostras colhidas do lote
fornecido, em embalagem fechada e lacrada, para realização de análises em laboratórios credenciados.

5.15.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento das análises que se fizerem necessárias.
5.15.3. Em caso de reprovação, todo o lote será devolvido, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

notificação pelo CONTRATANTE.
5.16. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos contados da expedição de ordem de fornecimento, ou da aprovação

da amostra pelo CONTRATANTE.
5.17. O quantitativo previsto é estimado, não eximindo a CONTRATADA de fornecer outras quantidades de acordo com a

necessidade, mediante solicitação do CONTRATANTE.
5.18. De acordo com orientações do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969: “Todo alimento somente será exposto ao

consumo ou entregue à venda depois de registrado no órgão competente do Ministério da Saúde”.
5.19. Não serão aceitos, em hipótese alguma, fardos ou pacotes violados ou com outros danos que prejudiquem o

acondicionamento e a qualidade do produto e que causem vazamento.
5.20. A implantação do modelo de fornecimento de gêneros alimentícios e de material de copa e cozinha sob demanda se dará de

forma gradativa a critério da Administração.
 
Critérios e práticas de sustentabilidade aplicáveis

5.21. Econômico: Tendo em vista o valor estimado da contratação e considerando o disposto no inciso I do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, recomenda-se que o processo licitatório preveja  apenas tratamento diferenciado  à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.22. Ambiental: a CONTRATADA deverá, na execução do contrato, adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição, tais como:

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
b) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) racionalização/economia no consumo de energia e água;
d) reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados na prestação dos serviços.

5.22.1. Os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA  deverão possuir, preferencialmente, embalagens recicláveis e/ou
recicladas.

5.23. Social: Os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão ser adquiridos, preferencialmente, na localidade em
que serão entregues, de modo a incentivar o desenvolvimento econômico local e reduzir os custos e os danos ambientais relacionados
ao transporte (queima de combustíveis fósseis, emissão de gases de efeito estufa etc.).

 
Leis ou regulamentações específicas aplicáveis ao caso

5.24. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
5.25. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos);
5.26. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte);
5.27. Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 (Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública
federal);

5.28. Portaria MAPA/SDA nº 570, de 9 de maio de 2022 (Estabelece o padrão oficial de classificação do café torrado);
5.29. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA nº 716, de 1º de julho de 2022 (Dispõe sobre os requisitos sanitários do

café, cevada, chás, erva-mate, especiarias, temperos e molhos);
5.30. Instrução Normativa MAPA nº 47, de 30 de agosto de 2018 (Estabelece o Regulamento Técnico do Açúcar);



5.31. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA nº 723, de 1º de julho de 2022 (Dispõe sobre os requisitos sanitários do
açúcar, açúcar líquido invertido, açúcar de confeitaria, adoçante de mesa, bala, bombom, cacau em pó, cacau solúvel, chocolate,
chocolate branco, goma de mascar, manteiga de cacau, massa de cacau, melaço, melado e rapadura);

5.32. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA nº 715, de 1º de julho de 2022 (Dispõe sobre os requisitos sanitários do
sal hipossódico, dos alimentos para controle de peso, dos alimentos para dietas com restrição de nutrientes e dos alimentos para
dietas de ingestão controlada de açúcares);

5.33. Portaria MAPA nº 123, de 13 de maio de 2021 (Estabelece os padrões de identidade e qualidade para bebida composta, chá,
refresco, refrigerante, soda e, quando couber, os respectivos preparados sólidos e líquidos).

 
Subcontratação

5.34. Não é admitida a subcontratação do serviço com mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
5.35. É permitida a subcontratação de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha (Anexo 1 - Quadro 1 deste Instrumento)

a serem fornecidos sob demanda, pela CONTRATADA, porém com ônus para o CONTRATANTE;
5.36. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
5.37. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
Vistoria

5.38. Os interessados PODERÃO realizar visita técnica no local da prestação dos serviços. Nesse caso, deverá ser feita
declaração de visita técnica, emitida pela empresa licitante e devidamente atestada por representante do Ministério Público Militar,
de que a empresa Licitante, por meio de seu profissional credenciado, obteve todas as informações técnicas necessárias ao
desenvolvimento dos serviços, assim como as condições de execução desses.

5.39. A visita técnica deverá ser realizada no local da prestação dos serviços: Procuradoria-Geral de Justiça Militar, situada no
Setor de Embaixadas Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70800-921, em horário comercial (das 13h às 18h),
até 01 (um) dia útil antes da data de abertura da licitação, devendo ser marcada previamente, em dias úteis - de segunda a sexta-feira,
no horário comercial, conforme contato informado no subitem abaixo.

5.40. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
5.41. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.42. A realização de visita técnica é opcional e tem por finalidade permitir que a licitante verifique, por meio de seu profissional

credenciado, ou equivalente, as reais condições do local de prestação do serviço.
5.43. Caso a licitante opte por não realizar vistoria técnica, não poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de

dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência deste Instrumento.
CONTATO PARA ACOMPANHAMENTO DA VISTORIA
ENDEREÇO: situada no Setor de Embaixadas Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, Brasília/DF
TELEFONE:  (61) 3255-7446
E-MAIL: fernanda.cavalcante@mpm.mp.br
RESPONSÁVEL: Fernanda Tavares Cavalcante - Chefe do Setor de Serviços Gerais
HORÁRIO P/ AGENDAMENTO: das 12h às 19h.
 
Indicação de exigência de qualificação técnica

5.44. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA. Apresentar um ou mais atestados ou declarações de capacidade técnica,
emitidos por entidades da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada, lavrado(s) e
assinado(s) por servidor/funcionário competente do respectivo órgão ou empresa, que comprove(m) capacidade para prestar o
serviço, mediante gerenciamento de mão de obra, em características e quantidades com o objeto licitado;

5.44.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de
sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior (subitem 10.8. do Anexo VII-A da IN 5/2017);

5.44.2. Comprovação de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados
(alínea “b” do subitem 10.6. do Anexo VII-A da IN 5/2017);

5.44.3. Para essa comprovação, será aceito o somatório de atestados, desde que em períodos não concomitantes;
5.44.4. Será aceito ainda a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade

de os três anos serem ininterruptos (item 10.6.1. do Anexo VII-A da IN 5/2017).
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

6.1. prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
6.2. relacionar-se com a CONTRATADA, preferencialmente, por meio de pessoa por ela formalmente indicada;
6.3. assegurar o acesso dos empregados da  CONTRATADA  aos locais em que devam executar suas atividades, quando

devidamente identificados;



6.4. promover, por intermédio de seu representante especialmente designado, na forma prevista na Lei 14.133/2021, o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, devendo fazer anotações e registros de
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento
das cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a execução dos serviços prestados;

6.5. exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que ensejaram sua contratação;
6.6. recusar qualquer profissional apresentado pela CONTRATADA que não preencher as condições exigidas e necessárias para

o bom desempenho do serviço;
6.7. instruir a CONTRATADA sobre as normas de segurança e de prevenção de incêndio implantadas no CONTRATANTE;
6.8. cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato, podendo aplicar as penalidades previstas no Contrato e na

legislação vigente;
6.9. disponibilizar instalações sanitárias e local apropriado para a guarda dos materiais, utensílios, máquinas, ferramentas e

equipamentos a serem utilizados em decorrência dos serviços;
6.10. efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades contratuais e legais;
6.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a:
7.1. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
7.2. selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando profissionais devidamente

qualificados e com experiência de atuação em atividades vinculadas à execução dos serviços objeto deste Instrumento, devendo os
mesmos terem funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

7.3. executar fielmente o objeto contratado, realizando os serviços discriminados neste Instrumento dentro da melhor técnica e
perfeição, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados, já devendo estar inclusos nos preços
propostos todos os custos pertinentes à sua formação, bem como o fornecimento da mão de obra, dos saneantes
domissanitários, materiais, todos de boa qualidade e em quantidades suficientes e necessárias à perfeita execução dos serviços;

7.4. garantir o quantitativo de pessoal estabelecido, providenciando a substituição de empregados ausentes no prazo máximo de
2 (duas) horas, contadas do início do expediente, independentemente de comunicação por parte do CONTRATANTE;

7.4.1. as faltas do pessoal ao serviço, não supridas, serão descontadas das parcelas mensais, conforme estabelecido no Capítulo
"DO FATURAMENTO" deste Instrumento, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Contrato;

7.5. encaminhar à Fiscalização, com  antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados que usufruirão de férias no
período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los;

7.6. dar conhecimento, à Fiscalização, das alterações de empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições, exclusões
ou inclusões necessárias, com  antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, exceto em situações excepcionais devidamente
justificadas;

7.7. manter ficha cadastral de seu pessoal devidamente atualizada, juntamente à Fiscalização do CONTRATANTE, e manter seu
pessoal devidamente identificado através do uso de crachás, com fotografia recente, sem ônus para o CONTRATANTE;

7.8. credenciar, juntamente ao  CONTRATANTE,  Preposto com autonomia para tomar decisões em nome
da CONTRATADA para todos os assuntos relacionados à execução do contrato;

7.8.1. Sem prejuízo das atribuições previstas no Capítulo 12 deste Instrumento, cabe ao Preposto:
7.8.1.1. vistoriar, coordenar e acompanhar os serviços executados por todos os profissionais da  CONTRATADA, controlando

inclusive a frequência e respectiva assinatura diária de ponto;
7.8.1.2. proceder à entrega de contracheques, vale-transporte, vale-alimentação e outros de responsabilidade

da CONTRATADA, em dias e local definidos, em horários que não comprometam a execução dos serviços;
7.8.1.3. garantir a qualidade e o quantitativo do material utilizado, bem como controlar o estoque mensal de material necessário para

a execução dos serviços e demais atribuições descritas neste Instrumento;
7.9. fornecer a cada empregado uniforme completo, novo e de primeiro uso, em conformidade com o previsto no Anexo 2 deste

Instrumento, incluindo os equipamentos de proteção individual – EPI necessários ao bom desempenho das atividades;
7.10. encaminhar/entregar, à Fiscalização do  CONTRATANTE,  nos primeiros  15 (quinze) dias de execução  do contrato e da

alocação à prestação dos serviços de cada novo empregado, obedecidas a legislação vigente e o disposto no respectivo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, as comprovações dos documentos elencados no subitem Fiscalização Administrativa
do Capítulo "MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO".

7.11. pagar no prazo legal os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher os encargos
decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

7.12. em relação aos benefícios previstos na CCT 2025/2026:
7.12.1. fornecer a cada empregado, antecipadamente, e em única entrega, auxilio-alimentação, em quantidades e valores

suficientes para uso de cada empregado, durante todo o mês, conforme disposto na Cláusula 17ª da CCT e na  Cláusula 6ª do
Termo Aditivo - DF000026/2026 à CCT 2025/2026;



7.12.2. fornecer a cada empregado,  antecipadamente, e em única entrega,  auxílio-transporte  em quantidades e valores
suficientes para o trajeto residência/trabalho e trabalho/residência, durante todo o mês, conforme disposto na Cláusula 18ª da CCT
2025/2026, e/ou disponibilizar transporte próprio, obedecendo-se aos horários de prestação de serviço de cada profissional;

7.12.3. efetuar, por meios próprios, o transporte dos profissionais de forma a cumprir fielmente os horários estabelecidos para a
realização dos trabalhos, em caso de paralisação total ou parcial dos transportes coletivos que impossibilite de alguma forma o
deslocamento ao trabalho e respectivo retorno às residências dos mesmos;

7.12.4. comprovar, nos primeiros 30 dias de execução contratual, a inclusão dos empregados alocados na prestação dos serviços
na Assistência Odontológica, conforme previsto na Cláusula 20ª da CCT 2025/2026 e na  Cláusula 5ª do Termo Aditivo -
DF000026/2026 à CCT 2025/2026;

7.13. comprovar a quitação das obrigações previstas em convenção coletiva de trabalho, mediante apresentação de cópia dos
recibos de fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio-transporte e outros benefícios, quando cabível, nos quais deverão constar:
mês de competência, nome e matrícula do empregado, data da entrega, quantidade, valor e assinatura do empregado, até 2 (dois) dias
úteis após o fornecimento;

7.14. comprovar,  mensalmente, referentes aos empregados alocados na prestação dos serviços, como condição à percepção
mensal do valor faturado, a quitação das obrigações trabalhistas e o recolhimento das contribuições sociais, conforme estipulado no
Capítulo "DO FATURAMENTO" deste Instrumento;

7.14.1. no momento da assinatura do contrato,  autorizar  o  CONTRATANTE  a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando estes não forem adimplidos;

7.15. comprovar, mensalmente e quando solicitado pela fiscalização da Administração, a quitação das obrigações tributárias,
como condição à percepção mensal do valor faturado;

7.16. não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado
ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

7.17. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Instrumento, sem prévia anuência do CONTRATANTE;
7.18. não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa anuência do Ministério

Público Militar, sob pena de rescisão contratual;
7.19.  responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos

serviços ora contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de
reparar o dano e ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às anteriores ao dano ou o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe deverá ser feita por escrito.

7.19.1. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento
da garantia de execução ou da fatura do mês;

7.20. manter disciplina nos locais dos serviços, retirando imediatamente após notificação qualquer empregado considerado com
conduta inconveniente pelo CONTRATANTE;

7.21. implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem as
dependências do CONTRATANTE;

7.22. cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus profissionais
trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI), ficando a cargo da CONTRATADA e a suas expensas o fornecimento de
quaisquer equipamentos necessários e não especificados neste Instrumento, podendo o  CONTRATANTE  paralisar os serviços
enquanto os empregados não estiverem devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA;

7.23. responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela
Administração;

7.24. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou
com mal súbito, por meio de seu preposto;

7.25. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

7.26. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

7.27. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

7.28. cumprir, além dos postulados legais vigentes nos âmbitos federal, estadual/distrital ou municipal, as normas de segurança da
Administração e instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

7.29. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
conforme exigência legal;

7.30. manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação pertinente
7.31. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por

motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados;
7.31.1. em hipótese alguma os empregados terão qualquer vínculo de emprego com o  CONTRATANTE, sendo de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
7.32. não utilizar na prestação dos serviços empregados que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Militar, observando-se, no que couber, as
restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, distrital ou municipal, conforme determinação contida no art. 4º da Resolução nº 37/2009/CNMP, atualizada e no
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.33. a  CONTRATADA  optante pelo Simples Nacional não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, ficando obrigada a apresentar cópia do ofício,



com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme
entendimento exarado no Acórdão nº 2798/2010 – TCU/Plenário;

7.34. registrar e controlar, em conjunto com a Fiscalização,  diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas;

7.35. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;

7.36. manter em estoque todo o material necessário à boa execução dos serviços;
7.37. observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução dos serviços;
7.38. adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 
7.38.1. racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
7.38.2. substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
7.38.3. racionalização/economia no consumo de energia e água;
7.38.4. reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados na prestação dos serviços;
7.38.5. disponibilizar pessoal para serviços extraordinários quando solicitado pelo  CONTRATANTE, para atender eventos

institucionais;
7.38.6. os serviços extraordinários deverão ser faturados em separado com base nas horas efetivamente trabalhadas, apuradas

mediante assinatura de ponto;
7.39. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.39.1. manter Sede, filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão prestados os serviços com capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados;

7.39.1.1. a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação dos serviços, o
cumprimento desta obrigação (Anexo VII A, 10.6, “a” da IN 05/2017 SEGES/MP).

 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.2.4. Multa:
8.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor anual adjudicado, em caso de atraso no início da execução dos serviços,

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

8.2.4.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor anual adjudicado, em caso de atraso no início da execução do objeto, por período
superior ao previsto no item acima;

8.2.4.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor anual adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4. Todas as sanções previstas neste Instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº

14.133, de 2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada



judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A  aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021).

8.9. O  CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de aril de 2022.

8.12. Além das multas elencadas nos itens acima, com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, serão aplicadas multas, conforme as
infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nos quadros 1 e 2 a seguir, limitadas a 15% do valor mensal do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis:

 
QUADRO 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% do valor mensal do Contrato

2 0,4% do valor mensal do Contrato

3 0,8% do valor mensal do Contrato

4 1,0% do valor mensal do Contrato

5 1,5% do valor mensal do Contrato

6 3,0% do valor mensal do Contrato
 

QUADRO 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais; 6 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, total ou parcial, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 6

Por dia e por
unidade de
atendimento

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados; 4 Por ocorrência

4
Retirar do Ministério Público Militar quaisquer
equipamentos previstos em contrato, sem autorização
prévia do responsável;

4 Por item e por
ocorrência

5
Manter em estoque produtos de limpeza/higiene fora das
especificações previstas no Anexo 1 – deste Instrumento
sem a autorização formal da CONTRATANTE;

2 Por item e por dia

6 Diluir produto concentrado na proporção diferenciada
daquela indicada pelo fabricante; 3 Por item e por

ocorrência



7 Diluir os produtos de limpeza e conservação que já vem
pronto para consumo; 3 Por item e por

ocorrência

8
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem
crachá;

2 Por empregado e
por ocorrência

9 Recusar-se a executar serviços determinados pela
Fiscalização previstos em contrato; 2 Por serviço e por

ocorrência

10 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE. 5 Por empregado e

por ocorrência

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

11 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seus funcionários 1 Por empregado e por

dia

12 Cumprir determinação formal ou instrução complementar
do CONTRATANTE 2 Por ocorrência

13

Substituir, imediatamente, empregado que estiver sem
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área for julgada
inconveniente, a exclusivo critério do CONTRATANTE;

2 Por empregado e por
ocorrência

14

Pagar os salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da
prestação do serviço, incluindo adicional de insalubridade ou
periculosidade, se for o caso, a todos os empregados que
laboram na sede do CONTRATANTE;

5 Por empregado e por
dia

15 Fornecer a totalidade de auxílio-transporte, dentro do prazo
contratado 5 Por empregado e por

dia

16

Efetuar, por meios próprios, o transporte dos profissionais de
forma a cumprir fielmente os horários estabelecidos para a
realização dos trabalhos, em caso de paralisação total ou
parcial dos transportes coletivos que impossibilite de alguma
forma o deslocamento ao trabalho e respectivo retorno às
residências dos mesmos;

5 Por empregado e por
dia

17 Fornecer a totalidade de auxílio-alimentação, dentro do prazo
contratado; 5 Por empregado e por

dia

18 Efetuar a reposição de empregados faltosos; 3 Por empregado e por
dia

18.1
Substituir, dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas,
contadas do início do expediente, os empregados ausentes na
prestação dos serviços;

3 Por empregado e por
ocorrência

19
Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI aos seus
empregados e impor penalidades àqueles que se negarem a
usá-los;

4 Por empregado e por
ocorrência

20
Fornecer ao empregado uniforme completo, novo e de
primeiro uso, em conformidade com o previsto para cada
categoria;

2 Por ocorrência e por
dia

21 Apresentar a documentação trabalhista e previdenciária
prevista no contrato; 4 Por ocorrência

22
Apresentar o preposto aceito pelo CONTRATANTE à área de
fiscalização, semanalmente, em horários alternados, e/ou
sempre que a fiscalização solicitar;

3 Por ocorrência

23 Cumprir os itens do contrato e seus anexos não previstos neste
quadro de infrações; 2 Por item e por

ocorrência

24
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos neste quadro de infrações, após reincidência
formalmente notificada pela Fiscalização;

3 Por item e por
ocorrência

25 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA; 1 Por ocorrência

26

Encaminhar à Fiscalização, com antecedência de 30 (trinta)
dias, a relação de empregados que usufruirão de férias no
período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-
los;

3 Por ocorrência

27

Dar conhecimento à Fiscalização das alterações de
empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições,
exclusões ou inclusões necessárias, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, exceto em situações
excepcionais devidamente justificadas;

3 Por ocorrência

28

Apresentar cópia do recibo de fornecimento de auxílio-
alimentação, no qual deverá constar: mês de competência,
nome e matrícula do empregado, data da entrega, quantidade,
valor e assinatura do empregado, até 2 (dois) dias úteis após
o fornecimento;

4 Por empregado e por
dia



29

Apresentar cópia do recibo de fornecimento de vale-
transporte, no qual deverá constar: mês de competência, nome
e matrícula do empregado, data da entrega, quantidade, valor e
assinatura do empregado, até 2 (dois) dias úteis após o
fornecimento;

4 Por empregado e por
dia

30

Entregar ao servidor designado pelo CONTRATANTE para
fiscalizar o Contrato cópia dos documentos relacionados
no Capítulo "MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO", nos
primeiros 15 (quinze) dias de execução do contrato e da
alocação à prestação de serviço de cada novo empregado,
obedecidas a legislação vigente e o disposto no respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho;

4 Por empregado e por
dia

31 Manter em estoque o material de consumo discriminado no
Anexo 1 – Quadro I para consumo diário 2 Por item e por dia

32

Comprovar, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento da
obrigação de manter Sede, filial ou escritório na cidade ou
região metropolitana onde serão prestados os serviços com
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Administração, bem como realizar todos os
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e
demissão dos empregados.

4 Por item e por dia

 
8.13. Se o valor das multas estipuladas neste Capítulo não for depositado, mediante GRU – Guia de Recolhimento da União, será

automaticamente descontado da garantia oferecida pela CONTRATADA. Caso o valor da garantia seja insuficiente, além da perda
desta, a diferença será descontada das parcelas subsequentes de preço a que a CONTRATADA vier a fazer jus. Caso os créditos
da CONTRATADA sejam insuficientes, a multa será cobrada judicialmente, observadas, neste caso, a conveniência, razoabilidade e
economicidade para a Administração;

8.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei;

8.15. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à pessoa jurídica e
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora, quanto à publicação);

8.16. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados no art.
105 da Lei 14.133/2021, e a solicitação dilatória deverá ser encaminhada, conforme subitem a seguir, considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação;

8.16.1. A solicitação de prorrogação formal, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das
alegações, deverá ser encaminhada até o 2º (segundo) dia útil após o vencimento do prazo, desde que o fato que ensejar a
solicitação de prorrogação formal tenha ocorrido dentro do prazo legal de adimplemento das obrigações contratadas;

8.17. RECURSOS
8.17.1. Da aplicação das sanções previstas, exceto para a declaração de inidoneidade, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, conforme artigo 166 da Lei 14.133/2021.
8.17.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme parágrafo único do artigo 166 da Lei 14.133/2021.

8.18. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: no caso de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, conforme artigo 167 da Lei 14.133/2021.

 
9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Após homologado o resultado da licitação pertinente, a Administração do MPM poderá convocar a licitante vencedora,

durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da
convocação,  sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento e na licitação
pertinente.

9.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do MPM.

9.3. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da situação do proponente
vencedor, podendo ser comprovada junto ao SICAF e/ou certidões pertinentes.

9.4. No ato da contratação, a licitante vencedora deverá apresentar documento que dê poderes para seu representante assinar o
contrato em nome da PROPONENTE, devidamente reconhecido em cartório.

9.5. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado, qualquer condição apresentada pela  licitante vencedora  em sua
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos da licitação.

 
10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o Contratado

optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação.

10.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.



10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la dentro do prazo de 01 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

10.2.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término
deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do
direito de escolha dessa modalidade de garantia.

10.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

10.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado
da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
fiança bancária ou títulos de capitalização.

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia de execução contratual acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

10.3.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

10.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

10.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827
do Código Civil.

10.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e
autorizadas pelo Governo Federal.

10.7.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de
2022).

10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:
10.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
10.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
10.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado.
10.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em

processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado,
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados
os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.14.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
10.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
10.15.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a

comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

10.15.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;



10.15.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da
garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento
das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

10.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Instrumento.
10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar

prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Instrumento.

 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
11.1. A execução do objeto encontra-se pormenorizada no  capítulo "DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS" e "REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO" .
Local da prestação dos serviços

11.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, situada no Setor de Embaixadas
Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70800-921.

Materiais a serem disponibilizados
11.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades estabelecidas no Anexo das  Especificações Preliminares, promovendo sua substituição quando
necessário, observando o disposto no Anexo 1 deste Instrumento.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
11.4. A demanda do órgão  encontra-se pormenorizada nos capítulos "DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS", "REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO", "DO PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS" e nos Anexos 1, 2 e 3
deste Instrumento.

Uniformes
11.5. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser

desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo
para o empregado, observando o disposto no Anexo 2 deste Instrumento.

11.6. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem
apertados;

11.7. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 
Preposto

12.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, sendo um
preposto habilitado a responder pela execução dos trabalhos objeto do contrato perante a unidade do CONTRATANTE incumbida
do acompanhamento e da fiscalização do contrato;

12.7. O CONTRATANTE  poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade;

12.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

12.9. O preposto designado pela CONTRATADA deverá comparecer obrigatoriamente às dependências do CONTRATANTE
para acompanhar a execução dos serviços SEMANALMENTE, em horários alternados, e/ou sempre que a fiscalização solicitar.

12.10. Além de outras atinentes à natureza do ajuste, caberá ao preposto indicado pela  CONTRATADA  executar as seguintes
atribuições:

12.10.1. providenciar substituto para suprir faltas de empregados sob sua supervisão, comunicando de imediato a ocorrência à
unidade do CONTRATANTE incumbida do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços;

12.10.2. manter informada a unidade do  CONTRATANTE  incumbida do acompanhamento e da fiscalização do Contrato sobre
quaisquer alterações nas rotinas dos serviços;

12.10.3. coordenar, fiscalizar e orientar os profissionais alocados na execução das respectivas tarefas, de forma que os serviços sejam
realizados sem imperfeições;



12.10.4. adotar, quando necessário, providências a fim de manter os empregados da  CONTRATADA  sempre uniformizados e
limpos;

12.10.5. controlar a movimentação e a frequência do pessoal alocado para execução dos serviços;
12.10.6. registrar, diariamente, ocorrências inerentes ao contrato em fichas e livros apropriados;
12.10.7. zelar para que os empregados da CONTRATADA portem cartões de identificação e, quando necessário, equipamentos de

proteção individual e segurança do trabalho;
12.10.8. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, zelando pelos bens patrimoniais existentes nas dependências

do CONTRATANTE;
12.10.9. executar outras atividades correlatas à função e demais obrigações previstas neste Instrumento e seus anexos.
12.10.10. receber e controlar o estoque mensal de materiais necessários à execução dos serviços;
12.10.11. levantar a necessidade e distribuir, aos profissionais alocados para execução dos serviços, materiais necessários à sua

realização.
12.10.12. vistoriar, coordenar e acompanhar os serviços executados por todos os profissionais da  CONTRATADA, controlando

inclusive a frequência e respectiva assinatura diária de ponto;
12.10.13. proceder à entrega de contracheques, vale-transporte, vale-alimentação e outros de responsabilidade

da CONTRATADA, em dias e local definidos, em horários que não comprometam a execução dos serviços;
12.10.14. garantir a qualidade e o quantitativo do material utilizado, bem como controlar o estoque mensal de material necessários

para a execução dos serviços e demais atribuições descritas neste Instrumento.
 
Rotinas de Fiscalização

12.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
Fiscalização Técnica

12.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

12.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

12.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

12.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

12.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

12.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

12.18. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

12.19. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas.

12.20. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso,
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.21. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
12.22. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser

aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas
as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

12.24. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.
12.25. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
12.26. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade

na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art.
62)

12.27. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Instrumento e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º,
IN05/2017)
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12.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

12.29. As disposições previstas neste Instrumento não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de
2022.

12.30. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 
Fiscalização Administrativa

12.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

12.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

12.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

12.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
12.34.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
12.34.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
12.34.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos

seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12.34.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte

contratante;
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário,

cópia de recibos de depósitos bancários;
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver

obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
12.34.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de

prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria;
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

12.34.1.5. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme artigo 50 da Lei 14.133/2021, o
contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos
na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
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e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
12.34.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item  12.34.1.1. acima

deverão ser apresentados.
12.34.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 12.34.1.4. acima no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
12.34.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual

das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

12.34.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

12.34.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova,
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

12.34.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste
item..

12.34.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

12.34.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

12.34.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

12.34.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

12.34.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.34.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

12.34.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, o CONTRATANTE comunicará o fato à  CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.34.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

12.34.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento
das verbas mencionadas.

12.34.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

12.34.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

12.34.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

12.34.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

12.34.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

12.34.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 
Gestor do Contrato

12.35. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

12.36. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

12.37. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

12.38. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado



nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

12.39. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

12.40. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

12.41. Caberá ao gestor do contrato exercer a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos,
entre outros; bem como encaminhar a documentação pertinente ao Departamento de Orçamento e Finanças para a formalização dos
procedimentos relativos ao pagamento.

 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo 5

(SEI 1784359) para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
13.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,

caso se constate que a CONTRATADA:
13.2.1. não produzir os resultados acordados;
13.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
13.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inferior à demandada.
13.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
13.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios contidos no Anexo 5, e:
13.4.1. o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.
 
Do recebimento

13.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

13.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

13.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

13.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

13.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
13.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato;

13.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

13.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

13.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

13.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

13.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

13.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Instrumento e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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13.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

13.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

13.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

13.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
13.17.5. Enviar a documentação pertinente  ao Departamento de Orçamento e Finanças do MPM/DOF   para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
13.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

13.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
Liquidação 

13.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 ( dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022. 

13.21.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.  

13.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

13.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.

13.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo.

13.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

13.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento 

13.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

13.31. A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto do Fiscal do Contrato, conforme disposto
nos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021;

13.32. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da  CONTRATADA  importará a interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando
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novo prazo após a regularização da situação;
13.33. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

lhe for imposta, em virtude de inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza;

13.34. De acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social,
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

13.35. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR/MPM, entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento, serão obtidos mediante aplicação da taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples, com utilização da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001643, assim apurado:

I = (TX/100)   
365

I = (6/100)
      365 I = 0,0001643

 
13.36. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS poderá acarretar:
13.36.1. o desconto nas faturas, pelo  CONTRATANTE, e a realização dos pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos,
conforme autorização constante no Anexo 4 deste Instrumento;

13.36.2. o depósito em juízo dos valores em débito, quando houver inviabilidade do pagamento direto pelo CONTRATANTE, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

13.37. A fatura mensal poderá sofrer glosas, tendo como base de cálculo o valor que o CONTRATANTE remunera cada categoria
profissional, no caso de a CONTRATADA deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou
utilizá-los em quantidade inferior à contratada;

13.38. O  custo com o benefício referente à “Assistência Odontológica”, previsto na Cláusula 20ª da CCT 2025/2026 (Reg.
DF000042/2025) e na  Cláusula 5ª do Termo Aditivo (Reg. DF000026/2026) à da CCT 2025/2026 da categoria,  será ressarcido,
mediante a apresentação dos comprovantes das despesas efetivas com o benefício dos empregados vinculados ao contrato;

13.39.  Os valores referentes a Assistência Odontológica  serão limitados aos constantes da Convenção Coletiva de Trabalho da
categoria;

13.40. O pagamento da última fatura do Contrato somente ocorrerá após a entrega das rescisões do Contrato de trabalho
devidamente homologadas pelo Sindicato da Categoria ou a comprovação de remanejamento dos empregados para outro tomador de
serviços, se for o caso.

 
Forma de pagamento

13.41. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

13.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.43.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.44. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 
14. DO FATURAMENTO  
14.1. Prestado o serviço, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou Nota Fiscal, em nome do Ministério Público Militar,

CNPJ nº 26.989.715/0004-55, acompanhada dos documentos abaixo relacionados, com o período/mês de referência e os destaques,
conforme o caso, de: Impostos Federais (Imposto de Renda, CSLL, PIS e COFINS, consoante IN SRF 1.234, de 11/01/2012,
atualizada); Alíquota do ISSQN (consoante legislação de cada município); INSS a recolher; valor do Vale Transporte e Vale
Alimentação e materiais, se houver previsão contratual (artigos 116 a 122 da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 2022). A empresa
deve informar no corpo da nota fiscal se é optante pela desoneração da folha de pagamento e também se é optante pelo Simples
Nacional. Nesse último caso anexar Declaração (anexo IV da IN 1.234):

14.1.1. Nos contratos com previsão de fornecimento de material a empresa deve fazer constar esta informação na respectiva
nota fiscal. Em cada processo de pagamento deve conter a lista de materiais. Se ela for extensa, a empresa pode mencionar no
corpo da nota fiscal que os mesmos estão em lista anexa (pode ser documento word ou excel). Ex. com fornecimento de
materiais conforme lista anexa – conforme contrato para que seja feita a conferência pelo fiscal. (IN 1234/2012 - artigo 2º, § 7º
Inciso I. e Soluções de consulta COSIT 210/2015, 391/2017, 36/2020 e 118/2024); 

14.1.2. relação de empregados que prestaram os serviços no mês de competência da nota fiscal, mencionando os postos, as
categorias profissionais de cada funcionário e/ou substituto, as eventuais faltas, demissões ou outros tipos de afastamento, bem assim
os dias ou períodos das respectivas substituições;



14.1.3. folha de Registro de Ponto dos empregados, referente ao mês da prestação de serviços;
14.1.4. folha de Pagamento Analítica, referente ao mês da prestação dos serviços ou do mês anterior, na qual constem todos os

empregados que atuaram na prestação dos serviços, inclusive os que atuaram transitoriamente, em substituição à mão de obra
faltante;

14.1.5. comprovante de quitação da Folha de Pagamento, correspondente ao item anterior, emitido pela instituição financeira
responsável pelo crédito em conta bancária do empregado, contendo nome completo do beneficiário, CPF, data da operação e valor
creditado;

14.1.6. Demonstrativos de Pagamentos de Salários – Contracheques referente ao mês da prestação dos serviços, apresentar
contracheques datados e assinados pelo colaborador (item 2.1, alínea C, do Anexo VIII-B, da IN 5/ 2017/SEGES/MP);

14.1.7. Relação de Trabalhadores por tomador – RE. Conforme relatório após transmissão do e-Social - CNPJ MPM:
26.989.715/0004-55 ou documento equivalente;

14.1.8. comprovação dos Recolhimentos do FGTS e das Contribuições ao INSS, referente ao mês anterior ao da prestação dos
serviços, por meio dos seguintes documentos:

14.1.8.1. Extrato do FGTS dos empregados - IN 05/2017, anexo VIII-B, item c.1;
14.1.8.2. Extrato do INSS dos empregados - IN 05/2017, anexo VIII-B, item c.1;
14.1.8.3. A fiscalização poderá solicitar os extratos diretamente aos empregados terceirizados vinculados ao contrato;
14.1.8.4. Guia do FGTS Digital - GFD e o comprovante de pagamento;
14.1.8.5. Relatório da Declaração completa - DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários) após transmissão do e-social e

EFD-REINF - Escrituração Fiscal Digital de retenções e outras informações fiscais;
14.1.8.6. Recibo de entrega da DCTFWeb DA ;
14.1.8.7. DARF de arrecadação de receitas Federais e o comprovante de pagamento;
14.1.8.8. Regularidade fiscal e trabalhista – Certidões - IN 05/2017, anexo VIII-B, itens b.1 a b.4;
14.1.8.9. Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais CND;
14.1.8.10. Certidão de regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal;
14.1.8.11. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF - Caixa Econômica Federal;
14.1.8.12. Certidão de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/2011);
14.1.8.13. Recibo de entrega do vale alimentação e transporte do mês da prestação dos serviços;
14.1.9. comprovante de adesão/pagamento das despesas efetivas relativas ao Benefício "Assistência Odontológica", de todos os

empregados que atuaram na prestação dos serviços, mesmo que, transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, referente ao
mês que prestou o serviço objeto de cobrança;

14.1.10. a prova de pagamento dos vales-alimentação, e vales-transporte poderá ser representada por relação nominal assinada pelo
respectivo empregado, ou por documento emitido por administradoras de cartões de crédito, assinado pelo seu responsável em todas
as páginas. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e mencionar a data em que foi efetivado o recebimento
desses benefícios, o período a que corresponde o uso e os valores percebidos;

14.1.11. demonstrativo de enquadramento de CNAE Preponderante, RAT – Riscos Ambientais de Trabalho;
14.1.11.1. Entretanto, caso haja previsão do FAP – Fator Acidentário de Prevenção na proposta da empresa licitante, o respectivo índice

deverá ser comprovado por meio de documento hábil, conforme item 18 do Parecer CORAG/SEORI/AUDIN-MPU n° 111/2014.
14.1.12. certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS(CRF)

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
14.1.13. por ocasião das férias de empregado, deverá ser encaminhado o respectivo aviso e o comprovante de quitação ao

trabalhador, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;
14.1.14. quando ocorrer admissão ou demissão de pessoal, será necessário o encaminhamento dos exames médicos admissionais e

demissionais dos empregados, das cópias das carteiras de trabalho com os registros feitos pela pessoa jurídica, dos Termos de
Rescisão de Contrato de Trabalho, das notificações de aviso prévio, e da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS com o
Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota
fiscal;

14.1.15. nos casos de remanejamento de empregados para a prestação de serviços em outros órgãos ou para a Administração da
pessoa jurídica, deverá ser encaminhada a folha de pagamento e a Relação de Empregados/RE relativas ao novo tomador ou à
administração da CONTRATADA, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;

14.1.16. os Termos de Rescisão entregues a CONTRATANTE deverão estar acompanhados do comprovante de pagamento das
verbas rescisórias, caso o empregado não tenha recebido as verbas por ocasião da lavratura do Termo de Rescisão de Contrato de
Trabalho, e conter a assinatura do empregado e do empregador;

14.1.17. quando exigível, os Termos de Rescisão deverão estar homologados pelo sindicato que assiste a categoria profissional do
trabalhador;

14.2. A CONTRATADA deverá efetuar os pagamentos, incondicionalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao
vencido, dos salários dos empregados utilizados na prestação dos serviços, e, fornecer auxílio alimentação ou cesta de alimentos e
vale-transporte conforme previsto no Capítulo 4 deste Instrumento;

14.3. O pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei aos empregados não poderá estar vinculado ao recebimento pelos
serviços prestados.

14.4. A retenção de tributos na fonte será realizada em conformidade com a legislação vigente, por ocasião do pagamento da nota
fiscal apresentada pela CONTRATADA.

 
15. REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS​



15.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano,
mediante solicitação do contratado.

15.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
15.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

15.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
15.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da última

repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
15.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

apostilada.
15.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do

reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

15.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão
de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

15.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

15.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

15.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

15.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

15.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento com base no IPCA, acumulado, calculado e divulgado pelo IBGE, ou, na
falta deste, por índice equivalente, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

15.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

15.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
definitivo.

15.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

15.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

15.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

15.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre
as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

15.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

15.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

15.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

15.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.

15.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta dias), contado da data do fornecimento,
pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)



15.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

15.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
15.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio

econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção

inicial em relação ao valor contratado.
15.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de

vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado
a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

15.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
15.28. Nos casos em que a planilha inicial da contratação contiver percentuais de Aviso Prévio Trabalhado e Aviso Prévio

Indenizado, após 12 meses de execução, tais percentuais deverão limitar-se a 10% do valor considerado na planilha inicial do
contrato firmado, conforme o Acórdão nº 1.186/2017 – Plenário do TCU.

15.29. A alteração do regime de tributação do Simples Nacional para outra espécie de regime, durante a vigência contratual, não
ensejará o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, dada a previsibilidade dessa situação.

15.30. DA REVISÃO DO CONTRATO: A  CONTRATADA  tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém, com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no respectivo instrumento contratual;

15.30.1. a  CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato,
comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado
excessivamente as obrigações contraídas por ela;

15.30.2. a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato;

15.30.3. junto com o requerimento, a  CONTRATADA  deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando quanto o aumento de preços ocorrido
repercute no valor total pactuado;

15.30.4. a Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato;
15.30.5. independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços,

mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

 
16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigações de ambas as partes contraentes.
16.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
16.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. Indenizações e multas.
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.6. não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para

com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis.

16.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

16.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


16.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

16.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

16.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias,
o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

16.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
16.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da

Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e
16.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do

art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
16.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
17. DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da

consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
18. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
18.1. Os empregados e prepostos da  CONTRATADA  não terão qualquer vínculo empregatício com o  CONTRATANTE,

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial,
as quais se obriga a saldar na época devida.

 
19. DO PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Visando assegurar a análise da Administração quanto à solidez e segurança da contratação, as proponentes deverão
preencher planilha de custos e formação de preços, referente à prestação de serviço de copeiragem e garçom, obedecidas a legislação
vigente e Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho em vigor para a categoria, observando-se os seguintes critérios:

DO SALÁRIO NORMATIVO, DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E
DOS INSUMOS

19.1. Para efeitos de elaboração deste Instrumento, foi considerada a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (Registro no
MTE DF000042/2025), aqui referida simplesmente como CCT 2025/2026 e Termo Aditivo (Reg. DF000026/2026) à CCT2025/2026,
celebrada pelo Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários e Serviços Terceirizáveis do DF – CNPJ:
00.438.770/0001-10 e Sindicato dos Empr. de Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários, Prestação Serviços e Serv.
Terceirizáveis do DF – SINDISERVICOS/DF – CNPJ: 00.530.626/0001-00, em vigor no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 1º de janeiro.

19.1.1. O salário para a categoria de garçom é de R$ 2.749,17 (dois mil setecentos e quarenta e nove reais e dezessete
centavos)  e para a categoria de copeira é R$ 1.862,09 (um mil oitocentos e sessenta e dois reais e nove centavos), conforme
estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho - CCT2025/2026.

19.1.2. para o custo com vale-transporte, previsto na cláusula 18ª da CCT, deverá ser considerado o valor das passagens de cada
funcionário, para deslocamento residência/trabalho e vice-versa, custeado pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por
cento) de seu salário base, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens, em conformidade com o art. 114, I do Decreto nº
10.854/2021, estando desobrigado desse fornecimento o empregador que proporcione transporte aos empregados conforme art. 109
do mesmo Decreto;

19.1.3. o vale-transporte constitui benefício que o empregador antecipará ao trabalhador para a utilização efetiva em despesas
de deslocamento residência-trabalho e vice-versa. Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos componentes da viagem do
beneficiário, por um ou mais meios de transporte, entre a sua residência e o local de trabalho.

19.1.4. para o custo com auxílio-alimentação a proponente deverá agir conforme previsto na Cláusula 17ª da Convenção Coletiva
de Trabalho 2025/2026 e na Cláusula 6ª do Termo Aditivo (Reg. DF000026/2026), sendo de R$ 46,38 (quarenta e seis reais e
trinta e oito centavos) o valor do auxílio-alimentação (por meio de cartão-alimentação), por dia efetivamente trabalhado, sem
nenhum ônus para o trabalhador;

19.1.5. as proponentes deverão observar o que reza a Cláusula 20ª da CCT 2025/2026 e Cláusula 5ª do Termo Aditivo (Reg.
DF000026/2026) quanto à Assistência Odontológica;

19.1.6. conforme Pareceres SEORI/AUDIN-MPU nº 1.884/2014, SEORI/AUDIN–MPU nº 361/2016 e SEORI/AUDIN-MPU
nº 504/2017, os encargos, impostos, taxa de lucro e administração não deverão incidir sobre os custos referentes à Assistência
Odontológica;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


19.1.7. em atendimento às recomendações da AUDIN-MPU, o item/rubrica Assistência Odontológica, constante da Cláusula 20ª da
CCT 2025/2026 (Reg. DF000042/2025) não integrará a composição dos custos da Planilha de Custos e Formação de Preços. Tal
custo deverá ser alocado no quadro “VALOR GLOBAL - COM Assistência Odontológica;

19.1.8. as proponentes deverão ainda cotar, se for o caso, outros benefícios obrigatórios previstos nas normas vigentes (Normas
Trabalhistas, Acordo Coletivo de Trabalho e outros), mediante a respectiva comprovação legal;

19.1.9. conforme Acórdão nº 592/2010/TCU – Plenário – os custos com treinamento e reciclagem não deverão estar previstos
nas planilhas de custo e formação de preços;

19.1.10. para os demais insumos, a proponente deverá lançar valores compatíveis e suficientes à perfeita e segura execução do
contrato;

19.1.11. não poderá constar das propostas de preços a inclusão de "RESERVA TÉCNICA" como item de composição de custos,
conforme determinam os Acórdãos nºs 2.060/2009; 645/2009; 727/2009 e 885/2011 – todos do Plenário/Tribunal de Contas da União
-TCU.

DOS ENCARGOS SOCIAIS
19.2. O percentual de encargos sociais, incidente sobre o total da remuneração, deverá consignar valores suficientes para cobrir os

custos a que se destinam, de acordo com a legislação vigente.
19.3. A Contribuição para a Seguridade Social a cargo da pessoa jurídica deverá ser recolhida pelo MPM, segundo a legislação de

regência.
DOS TRIBUTOS

19.4. Os encargos tributários (ISS, PIS, COFINS) deverão ser calculados sobre o faturamento e deverão obrigatoriamente
observar a legislação vigente. Esses encargos serão retidos na fonte pelo MPM, conforme dispõe a legislação de regência. Observada
a legislação municipal, o imposto (ISS) poderá ser retido na fonte pelo MPM e transferido ao Distrito Federal ou ao município
correspondente; 

19.5. Não poderão constar das propostas de preços a IRPJ e o CSLL como itens de composição de custos, conforme determina o
Acórdão 950/2007 – Plenário/TCU;

19.6. Caso a proponente não cote alguma alíquota para os respectivos encargos sociais e/ou tributários ou não obedeça quaisquer
dos dispositivos acima, devido a alguma norma específica, deverá justificar e comprovar tal situação.

 
20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do

Ministério Público Militar.
20.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação, conforme Documento SEI (1800045).
20.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

21. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS
21.1. A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do

Ministério Público Militar e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14), o Regulamento do
Marco Civil da Internet (Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes.

21.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a:
21.2.1. realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas neste contrato, observando fielmente as

diretrizes e instruções transmitidas pelo Ministério Público Militar; (finalidade)
21.2.2. adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a

disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do Ministério
Público Militar e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de
autenticação dupla para assegurar a individualização do responsável pela atividade; (ii) anonimização, pseudonimização e
encriptação dos dados pessoais, quando aplicável; (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade, da integridade e do
acesso aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de verificação contínua da implementação das
referidas medidas técnicas e organizacionais; (medidas de segurança)

21.2.3. manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade e de fornecer prova
eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o momento, a duração, a identidade do
funcionário ou do responsável pelo acesso e o arquivo acessado; (registro)

21.2.4. facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal autorizado e que tenha assumido
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível
em caráter permanente para exibição ao Ministério Público Militar em caso de solicitação; (controle de acesso e confidencialidade)

21.2.5. permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério Público Militar ou por quem por ele autorizado, e
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; (supervisão)

21.2.6. auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Militar, no atendimento de obrigações perante titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; (direitos dos titulares)

21.2.7. comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais do Ministério Público
Militar, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança
que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data
e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários
afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos; (v) dados de contato do Encarregado da
CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi)
descrição das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos; (incidente)

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2028521&id_procedimento_atual=1945156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=213656b59b037a312e475d1c141056b40dd95adc6d719771e0174ba4575e22db6faf2d195e6e431513dc82e3806003da199d96de0beff898653b86dda9acdc8ca45301e1731d37e0534fd8179bf27ee7c900f64559dba36c71db9624aff5890f


21.2.8. anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram confiados e descartar, de forma
irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por
extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação legal; (eliminação
dos dados)

21.2.9. o compartilhamento de dados pessoais a que tiver acesso na execução do presente contrato, com terceiros externos à
empresa Contratada, só pode ser realizado sob autorização expressa do CONTRATANTE, observando-se sempre a adequação e a
finalidade específica do tratamento, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a
realizar; (compartilhamento)

21.2.10. caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em matéria de proteção de dados pessoais
presentes neste instrumento contratual; (subcontratação)

21.2.11. registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país ou organização de
destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados
pessoais e as orientações da autoridade competente; (transferência internacional).

21.2.12. O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento dos dados pessoais confiados à
CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.

21.2.13. A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao CONTRATANTE e aos titulares de dados pessoais em razão
do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais em violação à legislação de proteção de dados pessoais ou deste contrato,
seja diretamente ou por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados.

 
22. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
22.1. Em consonância com o disposto no artigo 6º, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, do artigo 3º do Anexo I do Decreto

3.555/2000, combinado com o Decreto 10.024/2019 e com o subitem 8.2 do Anexo VII-A da IN nº 05/2017/SEGES/MP, o Setor de
Serviços Gerais-SSG/DA entende que o objeto deste Instrumento consiste de serviços comuns, e, por consequência, sugere-se a
adoção da modalidade Pregão, para fins de contratação do objeto deste Instrumento, elevando a decisão à consideração superior.

 
23. ​FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DO PREGÃO

ELETRÔNICO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)
23.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento LICITATÓRIO (art. 28, inciso I, da Lei n.º

14.133/2021), sob a forma de PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, observadas as
exigências contidas neste Instrumento e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

23.2. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já considerada
as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO.

 

ANEXO 1

MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS - ENTREGA SOB DEMANDA).
 

1. Todos os gêneros alimentícios e materiais deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com a Lei nº 6.360/1976,
regulamentada pelo Decreto nº 8.077/2013, observadas as quantidades estimadas necessárias à execução dos serviços, que devem ser
substituídos quando não atenderem às demandas de funcionamento ou quando solicitado pelo CONTRATANTE.

1.1.  Os Produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados devem obedecer às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA. (IN SLTI/MPOG nº 1/2010);

2. A listagem de material/quantidade não exime a  CONTRATADA  da total responsabilidade no fornecimento de outros
materiais necessários e/ou reposição do estoque devido às variações de consumo, necessários à perfeita execução dos serviços.

3. Em caso de necessidade de diluição de determinados materiais de consumo a serem aplicados na execução do objeto em
comento, deverá ser obedecida pela CONTRATADA, obrigatoriamente, a proporção recomendada pelo fabricante do produto.

4. A CONTRATADA assumirá toda a responsabilidade e as despesas pelo transporte, carga e descarga e possíveis perdas,
danos ou prejuízos.

5. O fornecimento dos materiais de consumo de limpeza observará ainda as seguintes condições:
5.1 Os materiais deverão ser fornecidos e mantidos em suas embalagens originais,  com rótulo, de modo a permitir a

verificação de suas características e marca (s) pela fiscalização;
5.2 Utilizar produtos, preferencialmente, acondicionados em embalagem que utiliza materiais recicláveis e atóxicos,

conforme determina as normas da ABNT NBR 15448- 1 e 15448-2, de forma a garantir a máxima proteção durante sua utilização,
transporte e armazenamento;

5.3 Os materiais deverão ter todos os registros e autorizações para sua comercialização e uso conforme as normas vigentes,
em especial os emitidos pela ANVISA, sendo absolutamente proibido o uso de materiais clandestinos;

 

QUADRO I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COPA E COZINHA E DE LIMPEZA  - ENTREGA SOB DEMANDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

MARCA(S)
DE

REFERÊNCIA

PERIODICIDADE
DA ENTREGA

QTE.
ANUAL

ESTIMADA

CUSTO
UNITÁRIO

(R$)

CUSTO
ANUAL

ESTIMADO
(R$)

1 Café torrado e moído.
Intensidade: média.
Tipo: superior.
Empacotamento:

Kg Três Corações,
Café do Sítio, ou
outra de
qualidade

Mensal 900kg (1.800
embalagens

de 500g)
 

   



vácuo (embalagem de
500g). 100%
arábico. Prazo de
validade mínimo: 12
meses.

equivalente ou
superior.

2

Açúcar. Tipo: cristal.
Coloração: branca.
Pacote de 2 kg. Prazo
de validade mínimo:
12 meses.

Kg

União, Caravelas
ou outra de
qualidade
equivalente ou
superior.

Mensal 396    

3

Chá sabores
camomila, erva doce
e frutas vermelhas.
Tipo: preparo
instantâneo.
Embalagem lacrada e
plastificada contendo
10 (dez) sachês de,
no mínimo, 1,0
grama cada, e com
puxador para
preparo. Validade do
produto de, no
mínimo, 12 meses.
Isento de sujidades e
substâncias estranhas
à sua natureza.

Caixa

Leão, Dr. Oetker,
Real ou outra de
qualidade
equivalente ou
superior.

Mensal 600    

4

Adoçante líquido.
Frasco de 100ml.
Composição:
Sucralose. Tipo:
Dietético. Prazo de
validade mínimo: 24
meses.

Frasco

Zero Cal, Linea
ou outra de
qualidade
equivalente ou
superior.

Mensal 60    

5

Água sanitária de boa
qualidade, para
desinfetar ambiente
(ação bactericida)

Litro Q-Boa ou
similar. Mensal 216    

6 Álcool líquido 92,8º. Litro Tupi ou similar. Mensal 396    

7

Detergente
biodegradável neutro
para lavagem de
utensílios de cozinha
e louças em geral,
frasco com 500ml.

Frasco Ypê ou similar. Mensal 1056    

8

Esponja macia nas
duas faces para
limpeza e lavagem de
utensílios de cozinha
e louças em geral
(Não poderá provocar
arranhadura na
superfície a ser
limpa) com 4
unidades

Pacote Scotch-Brite 3M
ou similar. Mensal 300    

9

Detergente líquido,
neutro, pronto uso,
para limpeza leve,
que não embace a
superfície, não faça
espuma, remove
gorduras, sem
enxágue, para
limpeza de vidros,
fórmicas, plásticos
etc, frasco com
500ml

Frasco Veja ou similar. Mensal 120    

10
Pano multiuso, de
excelente qualidade,
pacote de 3 unidades

Pacote Perfex ou similar. Mensal 36    

11 Pano para secagem
de louça (pano de

Unidade Itatex ou similar. Mensal 360    



prato), em tecido
algodão, na cor
branca, alvejado,
absorvente e
higiênico, medindo
aproximadamente 40
x 70.

12

Pano para limpeza de
chão, na cor branca
(alvejado), medindo
aproximadamente 40
x 70cm.

Unidade Genérico Mensal 84    

13 Fibra de aço, pacote
com 8 unidades Pacote Bombril ou

similar Mensal 24    

14 Sabão em pó 500 g Caixa Omo, Brilhante,
Ariel ou similar Mensal 24    

15 Sabão neutro em
barra com 200g Unidade

Ipê, Minuano,
Brilhante ou
similar

Mensal 180    

CUSTO ANUAL ESTIMADO  
Observações:  os quantitativos acima são de caráter orientativo e representam apenas a estimativa anual a ser usada pela CONTRATADA na boa

execução diária dos serviços. SSG: adequar obs abaixo do quadro - materiais de consumos (Cap. VI do ETP)

 

 

ANEXO 2

DOS UNIFORMES
O uniforme é parte essencial da apresentação do empregado. Além do uso de uniforme de boa qualidade, a boa postura

comportamental, o asseio demonstrado por roupas sempre limpas e bem passadas, unhas e barbas cortadas, limpas e bem cuidadas e
cabelos penteados completam a apresentação.

Uma boa apresentação reflete o respeito e a seriedade com que são tratados os serviços contratados. Assim sendo, abaixo
descrevemos alguns pontos relevantes relacionados aos uniformes: 

1. O conjunto dos uniformes, concernente ao primeiro semestre, deverá ser entregue ao empregado até a data de início da
execução do contrato. O segundo conjunto deverá ser entregue até a data fim do 1º semestre de execução do contrato.

2. O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal) assinado e datado por cada profissional, cuja cópia
acompanhada do original será entregue ao Fiscal do Contrato, para conferência, fiscalização e comprovação do cumprimento das
obrigações que condicionam o pagamento do Contrato, no prazo de até 15 dias de execução do contrato e da alocação de cada
novo empregado, no caso da entrega do 1º conjunto. Quanto à entrega dos demais conjuntos, a comprovação acima explicitada do
cumprimento das obrigações que condicionam o pagamento do Contrato será no prazo de até 15 dias corridos, a contar da data da
entrega, não podendo ser repassado o custo do uniforme ao ocupante do posto de trabalho.

3. A substituição dos uniformes ocorrerá a cada 6 (seis) meses ou quando solicitado pela Fiscalização, após comunicação
escrita, dependendo da necessidade e do desgaste prematuro claramente evidenciado ou do não preenchimento dos requisitos da boa
aparência e qualidade de apresentação:

3.1 A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar a troca dos uniformes a que se refere o item
3, a contar do recebimento da comunicação;

4.  Todos os modelos de uniforme deverão ter corte adequado a cada profissional, masculino ou feminino, devendo
a CONTRATADA providenciar as devidas adaptações quando necessárias, inclusive quanto às profissionais gestantes, que deverão
ter seus uniformes substituídos sempre que estiverem apertados.

5.  Nos casos em que o empregado não puder utilizar o calçado especificado, a CONTRATADA deverá fornecer calçado
alternativo, dentro dos padrões e normas de segurança exigidos, além de fornecer relação nominal desses empregados, acompanhada
dos respectivos atestados médicos;

6. Todos os uniformes deverão apresentar etiqueta da confecção, com identificação do tecido e tamanho da peça, e possuir a
logomarca da sociedade empresária, acondicionados em sacos plásticos individuais com numeração visível;

7. A CONTRATADA deverá submeter amostras dos uniformes à FISCALIZAÇÃO para aprovação do modelo, material e
cor, estando resguardado ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados em relação às
especificações exigidas e aprovadas na licitação;

8.  Todos aqueles materiais de segurança individual exigidos pela legislação em vigor e não previstos neste Instrumento
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE;

9. Os custos decorrentes da aquisição dos uniformes deverão ser demonstrados na ocasião da apresentação das propostas,
conforme modelo de planilha, para constatação da exequibilidade do contrato diante dos preços praticados no mercado;

10. O conjunto de uniformes deverá ser composto das peças e especificações descritas nos quadros a seguir, conforme a
categoria e sexo do profissional.

 

QUADRO I - UNIFORME PARA COPEIRA(O)

 



ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE
ANUAL POR

PROFISSIONAL
DISTRIBUIÇÃO

CUSTO
UNITÁRIO

(R$)

CUSTO ANUAL
POR

PROFISSIONAL
(R$)

CUSTO
MENSAL POR

PROFISSIONAL
(R$)

1

Calça comprida em
tecido 100% algodão
ou Oxford, ou
similar, cor azul-
marinho ou preta /
sob medida

6 3 peças por
semestre      

2

Camisa de mangas
curtas em tecido
100% algodão, com
bolso onde deverá ser
estampado o logotipo
da empresa – na cor
branca / sob medida

6 3 peças por
semestre      

3
Rede para proteção
do cabelo, em tela na
cor preta

4 2 peças por
semestre      

4

Aventais, tecido
algodão, amarrado
nas costas e na
cintura, a altura dos
joelhos, na cor preta

4 2 peças por
semestre      

5

Sapato feminino
fechado
ultraconforto, na cor
preta, material couro
ou pelica, forro
interno material têxtil
ou acolchoado,
solado de borracha
ou material
equivalente,
antiderrapante de PU,
salto tipo anabela,
com altura
aproximada de 4 cm,
palmilha anatômica e
acolchoada, bico
redondo ou
levemente
arredondado, marca
Modare, Piccadilly,
Conforflex ou similar

4 2 pares por
semestre      

6
Meia, em algodão,
modelo “soquete”, na
cor preta

10 5 pares por
semestre      

7

Casaco, agasalho ou
suéter, cor azul-
marinho ou preta /
sob medida,
estampado o logotipo
da empresa.

1 1 peça por ano      

PREÇO TOTAL MENSAL – R$  

 

QUADRO II - UNIFORME PARA GARÇONS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE
ANUAL POR

PROFISSIONAL
DISTRIBUIÇÃO

CUSTO
UNITÁRIO

(R$)

CUSTO ANUAL
POR

PROFISSIONAL
(R$)

CUSTO
MENSAL POR

PROFISSIONAL
(R$)

1

Terno social (paletó e
calça)
confeccionados em
microfibra/oxford na
cor preta, sob medida

 
 
4

 

2 peças por
semestre      

2 Camisa social branca,
mangas longas, em
algodão, e

6 3 peças por
semestre

     



fechamento nos
punhos

3
Cinto, em couro, na
mesma cor do
calçado

2 1 peça por
semestre      

4 Gravata modelo
borboleta 4 2 peças por

semestre      

5 Par de meia social,
em algodão 6 3 pares por

semestre      

6

Pares de sapato
social, em couro
manufaturado para
calçado, na cor preta,
forro e palmilha em
couro e solado de
borracha

4 2 pares por
semestre      

PREÇO TOTAL MENSAL – R$  

 

 

ANEXO 3
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(Documento SEI 1798574)

 

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

AUTORIZO o Ministério Público Militar (Administração contratante) a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.

______________,___ de ____________de 20_____.
_____________________________________

Representante da Contratada

 

ANEXO 5
Instrumento de Medição de Resultado - IMR

(Documento SEI nº 1784359)

 

ANEXO 6
QUADRO DE DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefax/E-mail  

Representante da empresa Nome:
Cargo:

Dados Bancários Banco: Agência: C/C:
Validade da Proposta: __________ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias)

Endereço PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Setor de Embaixadas Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, Brasília/DF.

Vigência do contrato 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis conforme contrato.

Demais Condições Conforme Edital e Anexos do Pregão nº____/202__, bem como contrato e
proposta declarada vencedora na licitação.

VALORES GLOBAIS

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO QUANTIDADE DE POSTOS
VALOR

MENSAL TOTAL
(R$)

VALOR
ANUAL
TOTAL

(R$)
A) Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
copeiragem e garçons, em jornada de 40 horas semanais, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, bem
como o fornecimento, sob demanda, de materiais (gêneros
alimentícios, material de copa e cozinha e de limpeza), para atender à
sede da Procuradoria-Geral de Justiça Militar em Brasília/DF.

14    

SUBTOTAL 1 - VALOR MENSAL/ANUAL (R$)    
BENEFÍCIO/RESSARCIMENTO VALOR

MENSAL
QUANTIDADE DE POSTOS

 
VALOR

MENSAL TOTAL
(R$)

VALOR
ANUAL

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2026951&id_procedimento_atual=1945156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=a71ea0c0143e71550e94e69de8d662055d61eea594d7be55a6e766476f07e6ca6faf2d195e6e431513dc82e3806003da199d96de0beff898653b86dda9acdc8ca45301e1731d37e0534fd8179bf27ee7c900f64559dba36c71db9624aff5890f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2011979&id_procedimento_atual=1945156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=8da11c8da271fcfe61bcc8a12cae75b198f7ee499827aa5448dafe21f321f13e6faf2d195e6e431513dc82e3806003da199d96de0beff898653b86dda9acdc8ca45301e1731d37e0534fd8179bf27ee7c900f64559dba36c71db9624aff5890f


UNITÁRIO
(R$)

TOTAL
(R$)

B) Assistência Odontológica   14    

SUBTOTAL 2 - VALOR MENSAL/ANUAL (R$)    

MATERIAIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SOB DEMANDA

VALOR
ANUAL

ESTIMADO
(R$)

C) Fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e de limpeza) sob demanda - Anexos I -
Quadro I deste Instrumento.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO MENSAL (R$) (SOMATÓRIO: A +
B)    

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL (R$) (SOMATÓRIO: A +
B + C)    

 OBS.: OS DADOS DESTE QUADRO DEVERÃO ESTAR EM ESTRITA CONFORMIDADE COM A PROPOSTA DECLARADA
VENCEDORA.
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